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IRF SOBRE O LUCRO LIQUIDO - RESTITUIÇÃO - DECADÊNCIA - Com a
publicação da Resolução do Senado Federal n°. 82, de 1996, declarando a
inconstitucionalidade do art. 35, da Lei n°. 7.713, de 1988, é que inicia-se a
contagem do prazo decadencial de cinco anos para a apresentação do
requerimento de restituição. Na constância deste prazo, a restituição dos
valores pagos deverá alcançar os recolhimentos realizados em qualquer
data pretérita.

ILL - I NCONSTITUCIONALI DADE - Tendo sido declarada a
inconstitucionalidade do art. 35, da Lei n°. 7.713, de 1988, é direito do
contribuinte reaver as parcelas recolhidas e pagas referentes a este imposto,
desde que a sociedade por quotas de responsabilidade limitada não tenha
previsto em seu contrato social a distribuição automática dos lucros no final
do período-base.

Decadência afastada.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

INDÚSTRIA GERAL DE APARELHOS E LENTES LTDA.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, AFASTAR a decadência, vencidos os Conselheiros

Pedro Paulo Pereira Barbosa, Maria Beatriz Andrade de Carvalho e Maria Helena Cotta

Cardozo. No mérito, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgadoyÀ
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, JOSÉ

PEREIRA DO NASCIMENTO, OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR e REMIS ALMEIDA

ESTOL.
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Recurso n°.	 :	 146.370
Recorrente	 : INDÚSTRIA GERAL DE APARELHOS E LENTES LTDA.

RELATÓRIO

INDÚSTRIA GERAL DE APARELHOS E LENTES LTDA., empresa já

qualificada nos autos do processo em epígrafe, interpõe recurso voluntário a este Colegiado

(fis. 50/59) contra a decisão do Delegado da Receita Federal de Julgamento do Rio de

Janeiro, que julgou improcedente o pedido de restituição e compensação de imposto de

renda na fonte sobre o lucro líquido efetivados nos anos de 1990, 1991,1992 e 1993, por

entender decadente o direito de repetição de indébito do recorrente.

A recorrente, na época, era uma Sociedade Anônima e propôs o pedido de

restituição e compensação em 16 de novembro de 2001, sob o argumento de que em

decorrência da declaração de inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei 7.713 de 1988, com

eficácia erga omnes conferida pela Resolução do Senado n° 82/96, o mesmo possuía o

direito de reaver os valores pagos a título de imposto de renda fonte sobre o lucro líquido

dos meses acima referidos. Junta farta documentação.

Deste pedido de restituição/compensação, a DRF proferiu despacho

decisório no sentido de indeferir o pedido, fundamentando suas razões no fato de ter

ocorrido a decadência do direito de solicitar restituição, com base no CTN, art. 165 e 168.

Isto porque os artigos referidos prevêem o prazo de 05 anos para interposição de pedido de

repetição de indébito, contados da extinção do crédito, no caso do pagamento.

A recorrente interpõe impugnação, referindo que a doutrina e a
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jurisprudência são mansas e pacíficas, afirmando que o prazo de restituir ou compensar

qualquer título, quando existe declaração de inconstitucionalidade, conta-se da decisão do

STF para as partes envolvidas e da Resolução do Senado com efeito erga omnes. Sendo

que no caso em comento o efeito erga omnes só ocorreu com a publicação da Resolução n.

82 do Senado, em 19/11/96. Aduz que o pedido foi formalizada dentro do prazo.

A decisão proferida pela DRJ foi no sentido de indeferir o pedido de

restituição proposto pela recorrente, argumentando em síntese que a decadência do ato de

pleitear a restituição de tributos extingue-se com o transcurso de 05 anos, contados da data

da extinção do crédito tributário. No caso, contados do pagamento indevido. Busca, a

autoridade julgadora, fundamentar suas argumentações no Ato Declaratório 96/99 e nos

artigos 168 e 165 do CTN. Cita, de igual forma, a Lei Complementar 118/2005 como

fundamento de sua decisão.

Cientificada da decisão, que julgou improcedente o pedido de restituição

pleiteado na data de 12 de maio de 2005, a recorrente apresentou suas manifestações de

inconformidade tempestivamente, as fls. 50/59, dirigida a este Egrégio Conselho, na data de

03 de junho de 2005. Alegando, em suma, o já disposto nas razões de impugnação.

É o Relatório.

\).
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VOTO

Conselheira MEIGAN SACK RODRIGUES, Relatora

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

O recurso merece procedência.

Impõe-se que se esclareça que a discussão, no presente feito, cinge-se ao

prazo decadencial do direito de pleitear repetição de indébito das verbas pagas a titulo de

imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido. Isto porque o direito às parcelas pagas a

título de imposto de renda na fonte sobre lucro líquido é inequívoco, vez ter sido declarada a

inconstitucionalidade do artigo 35, da lei 7.713/88 e por ser a recorrente S. A.

Ocorre que a cobrança, do imposto em questão, foi tida como

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido publicada portaria do Senado

Federal em que conferia efeitos erga omnes a esta declaração de inconstitucionalidade. O

entendimento de primeira instância foi no sentido de negar o pedido de repetição de

indébito, porquanto entender que a recorrente teria perdido o direito de pleitear a repetição

por ter transcorrido mais de cinco anos, desde o pagamento do referido imposto. \
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A recorrente insurge-se, argumentando que o direito de repetir não se

encontra decadente, visto que até a decisão do STF, declarando inconstitucional a cobrança

do ILL, o imposto era constitucional e requerer a repetição de indébito sob este argumento

não seria possível. Ademais, sustenta a recorrente, que a publicação da Resolução pelo

Senado Federal, conferindo efeito erga omnes à declaração de inconstitucionalidade, dá

início ao prazo para repetir o indébito e não o pagamento.

Com efeito, razão possui a recorrente, posto que somente a partir da

publicação da Resolução do Senado Federal, n° 82, de 1996, é que se inicia a contagem do

prazo de cinco anos para a apresentação do requerimento de restituição ou repetição de

indébito. Isto porque o imposto apenas passou a ser indevido quando da declaração da

inconstitucionalidade pelo STF e da devida publicação da Resolução do Senado Federal.

Antes destes fatos, o imposto em comento era devido, constitucional e os pagamentos

efetuados pela recorrente eram pertinentes.

Ademais, em obediência ao principio da moralidade administrativa, não pode

a União esquivar-se de restituir quantia paga sob a égide de lei inconstitucional. Sob este

prisma estaria a Administração privilegiando o contribuinte que deixa de cumprir com suas

obrigações e punindo aquele que obediente às normas e leis, do sistema jurídico pátrio,

paga tributo, em que pese a inconstitucionalidade ainda não declarada.

Em ato contínuo, não se pode olvidar que a declaração de

inconstitucionalidade caracteriza o ato como inválido e juridicamente inexistente, não

produzindo efeitos desde a sua origem. Com base nisto, a repetição alcança qualquer

pagamento pretérito.

Ante o exposto, voto no sentido de DAR provimento ao recurso interposto,
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para o fim de reformar a decisão recorrida e reconhecer o direito à restituição pleiteada pela

recorrente, autorizando a efetuar as compensações pleiteadas nos termos da lei.

Sala das Sessões - DF, em 07de dezembro de 2005

^4,
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